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Aviso

Nomeação

Torna-se público que, por despacho de 5 de Setembro de 2006, e
no uso da competência que me foi conferida pelo despacho n.º 26/
PRES/2005, de 24 de Outubro, nomeia, nos termos do n.º 8 do ar-
tigo 6.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à ad-
ministração local pelo Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, para
o lugar de técnico superior de 1.ª classe, da carreira de jurista, do gru-
po de pessoal técnico superior, Maria João Marcão Veiga de Azevedo
Coutinho Tavares.

Mais se torna público que a aceitação ocorrerá no prazo de 20 dias
a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da Repú-
blica.

5 de Setembro de 2006. — O Vice-Presidente da Câmara, António
Biscaínho. 3000215514

Aviso

Nomeação

António Fernando Ceia Biscainho, vice-presidente da Câmara
Municipal de Portalegre, torna-se público que, por despacho de 5 de
Setembro de 2006, no uso da competência que me é conferida pelo
despacho n.º 26/PRES/2005, de 24 de Outubro, a passagem do fun-
cionário, Pedro Nuno Duarte Monteiro, para especialista de infor-
mática, grau 1, nível 3, do quadro privativo desta Câmara Munici-
pal, nos termos do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 97/2001, de 26 de
Março.

5 de Setembro de 2006. — O Vice-Presidente da Câmara, António
Biscainho. 3000215519

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTIAGO DO CACÉM

Aviso

Álvaro dos Santos Beijinha, vereador do urbanismo da Câmara
Municipal de Santiago do Cacém, no uso da competência delegada
pelo presidente pelo despacho n.º 021/GAP/2005, de 8 de Novembro
de 2005, faz público que esta Câmara Municipal reunida em 24 de
Agosto de 2006, e nos termos do artigo 22.º e n.º 2 do artigo 27.º do
Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho, e do artigo 77.º
do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, deliberou submeter a
discussão pública por um prazo de 15 dias a contar do 8.º dia após a
publicação do presente aviso no Diário da República, a operação de
alteração de loteamento, requerida por Wilhelmus Hendrikus Mertens
e Eduard Cornelis Keur, para o lote 3 do loteamento em nome de
Maria de Fátima Simões Almeida e outros, sito em Deixa o Resto,
Santo André.

Trata-se da alteração do uso habitacional para o uso de serviços,
tipo estabelecimento de hospedagem.

Durante o prazo acima referido o processo estará disponível para
consulta na DGU (Divisão de Gestão Urbanística) nos Paços do Mu-
nicípio e na Junta de Freguesia de Santo André, podendo ser formu-
ladas sugestões ou reclamações sobre quaisquer questões que possam
ser consideradas no âmbito do processo de licenciamento em causa.

As sugestões ou reclamações deverão ser dirigidas, por escrito, ao
presidente, em exercício da Câmara Municipal de Santiago do Cacém.

30 de Agosto de 2006. — O Vereador do Urbanismo, Álvaro dos
Santos Beijinha. 1000305592

CÂMARA MUNICIPAL DO SARDOAL

Aviso

Discussão pública de licenciamento de operação de lotea-
mento n.º 3/05 (nos termos das disposições conjugadas
dos artigos 22.º do Decreto-Lei n.º 555/99, e 77.º do De-
creto-Lei n.º 380/99).

Pelo presente se faz saber que na Câmara Municipal do Sardoal
corre termos o processo de loteamento urbano n.º 3/05, em que é
requerente Fernanda Maria Lobato Lavrador Weier, e outra, tendo
em vista o licenciamento administrativo da operação de loteamento,

sobre o prédio misto sito em Fonte da Estrada — Sardoal, freguesia e
concelho do Sardoal, descrito na Conservatória do Registo Predial do
Sardoal sob o n.º 00572.

A operação de loteamento abrange a área total de 1000 m2, estan-
do prevista a criação de três lotes e três fogos.

A referida operação mereceu parecer dos serviços da Câmara Mu-
nicipal no sentido de conformidade com o Plano Director Municipal
e tem pareceres da Portugal Telecom, S. A., e da EDP — Distribui-
ção Energia, S. A, as quais dispensam a apresentação de projectos de
infra-estruturas.

Assim, e nos termos dos preceitos legais supracitados, se faz saber
que a aprovação da operação de loteamento referida é precedida de
um período de 15 dias de discussão pública, contados a partir da data
da publicação do presente aviso, durante o qual todos os interessados
poderão apresentar as suas reclamações, informações ou sugestões,
que a Câmara deverá ponderar, e que o processo poderá ser consulta-
do na Secção de Apoio Administrativo da Divisão de Obras Parti-
culares, todos os dias úteis, entre as 9 horas e as 12 horas e 30 minu-
tos e entre as 14 horas e as 16 horas e 30 minutos.

31 de Agosto de 2006. — O Vice-Presidente da Câmara, Luís
Manuel Gonçalves. 1000305578

Aviso

Discussão pública de licenciamento de operação de lotea-
mento n.º 3/06 (nos termos das disposições conjugadas
dos artigos 22.º do Decreto-Lei n.º 555/99, e 77.º do De-
creto-Lei n.º 380/99).

Pelo presente se faz saber que na Câmara Municipal do Sardoal
corre termos o processo de loteamento urbano n.º 3/06, em que é
requerente João Paulo Bento da Conceição, tendo em vista o licen-
ciamento administrativo da operação de loteamento (1.º aditamento
ao alvará de loteamento n.º 2/98), sobre o prédio urbano sito em Vale
da Carreira, lote 5, Sardoal, freguesia do Sardoal, descrito na Conser-
vatória do Registo Predial do Sardoal sob o n.º 02976.

A operação de loteamento abrange a área total de 493 m2, encon-
trando-se prevista a construção de 1 fogo com 2 pisos, com a área
coberta de 144 m2, a qual passará a ser de 277,29 m2.

A referida operação mereceu parecer dos serviços da Câmara Mu-
nicipal no sentido de conformidade com o Plano Director Municipal
e dada a natureza das alterações não há lugar a consultas a entidades
externas.

Assim, e nos termos dos preceitos legais supracitados, se faz saber
que a aprovação da operação de loteamento referida é precedida de
um período de 15 dias de discussão pública, contados a partir da data
da publicação do presente aviso, durante o qual todos os interessados
poderão apresentar as suas reclamações, informações ou sugestões,
que a Câmara deverá ponderar, e que o processo poderá ser consulta-
do na Secção de Apoio Administrativo da Divisão de Obras Parti-
culares, todos os dias úteis, entre as 9 horas e as 12 horas e 30 minu-
tos e entre as 14 horas e as 16 horas e 30 minutos.

31 de Agosto de 2006. — O Vice-Presidente da Câmara, Luís
Manuel Gonçalves. 1000305609

CÂMARA MUNICIPAL DE TAVIRA

Aviso

Loteamento urbano

Discussão pública

Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho de 28 de
Agosto de 2006, a Câmara determinou submeter a discussão pública o
loteamento urbano, sito em Fortaleza, freguesia de Cabanas, neste
município, em nome de Kendar Portugal — Sociedade Imobiliária, L.da,
nos termos do artigo 77.º do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Se-
tembro, e em conformidade com o n.º 1 do artigo 22.º do Decreto-
-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 177/
2001, de 4 de Junho.

A exposição do projecto de loteamento estará patente na sede do
município de Tavira, a partir da data da publicação no Diário da
República.

O período de discussão pública decorrerá pelo prazo de 15 dias úteis,
durante as horas normais de expediente, isto é, das 9 horas às 12 ho-
ras e 30 minutos e das 14 horas às 17 horas e 30 minutos.




